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PODER EXECUTIVO

PROCURADORIA JURÍDICA

PROCURADORIA JURIDICA 
LEI COMPLEMENTAR 008

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 008, DE 02 DE JULHO DE 
2019

“Altera dispositivo da Lei Complementar Municipal nº 007 de 
26 de junho de 2019 que Institui o Programa de Recuperação de 

Créditos Fiscais de Deodápolis, MS, e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ 
SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 

Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei Complementar Municipal:

Art. 1° Fica alterado os incisos I ao V do artigo 2º da Lei Comple-
mentar Municipal nº 007 de 26 de Junho de 2019, passando a 

vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º ....

Art. 2º A apuração e consolidação dos débitos, cujos fatos ge-
radores ocorreram até 31 de maio de 2.019, obedecerão aos 

seguintes critérios:

I – para pagamento em parcela única até o dia 30 de julho de 
2.019, redução de 80% (oitenta por cento) do valor da multa e 

juros;

II – para pagamento em parcela única até o dia 30 de agosto 
de 2.019, redução de 65% (sessenta e cinco por cento) do valor 

da multa e juros;

III - para pagamento até o dia 30 de setembro de 2.019, redu-

ção de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa e juros;

IV – para pagamento em até 12 (doze) parcelas, cabível nos ca-
sos em que a dívida seja superior a R$ 3.000,00 (três mil reais), 
redução de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da multa e 

juros, em caso de adesão até 30 de julho de 2.019.

V – para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas, ca-
bível nos casos em que a dívida seja superior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais), redução de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor da multa e juros, em caso de adesão até 30 de julho de 
2.019.

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA 
LEI MUNICIPAL 702

LEI MUNICIPAL Nº 702 DE 27 DE JUNHO DE 2019.

“Institui o Programa de Adoção de Logradouros Públicos, dispõe 
sobre a permissão de uso para publicidade, com encargos de 

conservação de logradouros públicos”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ 
SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 

Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA
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Art. 1º Fica instituído o Programa de Adoção de Logradouros 
Públicos no âmbito do Município de Deodápolis, com os seguin-

tes objetivos, entre outros:

I - promover a participação da sociedade civil organizada e das 
pessoas jurídicas na urbanização, nos cuidados e na manuten-
ção dos logradouros públicos do Município em conjunto com o 

Poder Público Municipal;

II - levar a população vizinha a logradouros públicos a assimila-
rem esses espaços como de responsabilidade concorrente com 

o Poder Público Municipal;

III - incentivar o uso dos logradouros públicos pela população, 
por associações de lazer e culturais da área de abrangência das 

mesmas;

IV - propiciar que grupos organizados da população elaborem 
projetos de utilização dos logradouros públicos que atinjam as 
diversas faixas etárias e necessidades especiais da população.

§1º Consideram-se logradouros públicos as praças, parques, 
bosques, jardinetes, largos, jardins ambientais, eixos de anima-
ção, núcleos ambientais, centros esportivos, canteiros de ruas e 

avenidas.

§2º Para os bosques, jardinetes, praças e lagos poderão ser 
realizados serviços específicos de manutenção, conservação e 

melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas, mediante Termo 
de Acordo para Adoção de Logradouro Público específico.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO DE ADOÇÃO

Art. 2º Podem participar do Programa quaisquer pessoas físicas, 
entidades da sociedade civil, associações de moradores, socie-
dade amigos de bairro e pessoas jurídicas legalmente constituí-

das e cadastradas no Município.

Art. 3º Para participação no Programa será necessária a assina-
tura de termo acordo entre a entidade que vai assumir a adoção 

e o Poder Público Municipal, onde constarão as competências 
das partes estabelecidas nos art. 6º e 8º desta lei.

Art. 4º Para dar início ao processo de adoção com vistas à 
assinatura do termo de acordo referido no artigo anterior, o 

adotante deve dar entrada à proposta de adoção, anexando o 
necessário projeto a ser desenvolvido.

CAPÍTULOIII

DAS ESPÉCIES E LIMITAÇÕES DA ADOÇÃO

Art. 5º A adoção de um logradouro público pode se destinar a:

I – sua urbanização, de acordo com o projeto elaborado pelo 
departamento competente da Administração Pública Municipal 

ou por ele aprovado;

II- Construção dos diversos equipamentos esportivos ou de 
lazer, de acordo com o projeto elaborado pelo departamento 

competente da Administração Pública Municipal ou por ele 
aprovado;

III- Conservação e manutenção do logradouro adotado;

IV- Conservação e manutenção dos monumentos situados no 
logradouro adotado;

V- realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou 
de lazer, de acordo com projeto apresentado para aprovação e 

assinatura do termo de acordo;

Art. 6º Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos 
competentes:

I – a elaboração dos projetos de urbanização e construção dos 
logradouros públicos que venham a ser adotados;

II - a aprovação dos projetos de urbanização de construção dos 
logradouros públicos que sejam elaborados fora dos órgãos do 

Executivo Municipal em função do termo de acordo.

III - a fiscalização das obras e do cumprimento do termo de 
acordo estabelecido.

Art. 7º A adoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo 
da função do Poder Executivo de administrar os próprios muni-

cipais;

CAPÍTULOIV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8º - Caberá ao adotando a responsabilidade:

I - Pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo, 
com verba pessoal e material próprios;

II - pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no 
termo de acordo e no projeto apresentado;

III - pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao 
uso da praça pública, de esportes ou área verde, conforme esta-

belecidos no projeto apresentado.

Art. 9ºOs adotantes que vierem a participar do Programa deve-
rão zelar pela manutenção, conservação, recuperação e ilumina-
ção da área que adotar, bem como a elaboração e execução dos 
trabalhos de arborização, com a adoção de sementes e mudas 

de árvores, seguindo estritamente a orientação do Poder Públi-
co Municipal.

CAPÍTULOV

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 10- O adotante ficará autorizado, após a assinatura do 
termo de acordo, a veicular publicidade alusiva ao acordo cele-
brado, conforme padrões e modelos a serem estabelecidos pelo 

Poder Público Municipal.

Parágrafo único. O ônus com relação à veiculação da publicida-
de será de inteira responsabilidade do adotante, observados os 
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critérios estabelecidos pela legislação.

Art. 11- O adotante poderá usar dos espaços adotados para fins 
de publicidade a fim de arrecadar fundos para a consecução dos 

objetivos estabelecidos no convênio.

Parágrafo único. Fica proibida qualquer publicidade relacionada 
a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que possam 
ser consideradas impróprias aos objetivos propostos nesta lei, 

notadamente aquelas que possam promover a violência.

Art. 12- O termo de acordo não poderá conceder qualquer tipo 
de uso à entidade adotante a não ser aqueles estabelecidos 
nesta lei, principalmente no que diz respeito à concessão de 

uso ou permissão de uso, sendo revogável unilateralmente pela 
Administração Pública, sem ônus para esta, quando o interesse 

público o exigir.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, a contar de sua publicação, no qual se estabelecerá, entre 

outras medidas:

I - os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados 
no art. 4º desta lei;

II- a forma e tipo de publicidade;

III - na forma e tipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta 
lei.

Art. 14 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos 27 (vinte sete) dias do mês de junho de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

Vereador Autor do Projeto:

CARLOS DE LIMA NETO JUNIOR

PROCURADORIA JURIDICA 
EDITAL DE LANÇAMENTO DE IPTU 2019 - N. 001/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato 
Grosso do Sul, na forma da Lei Orgânica do Município, e, consi-

derando o que dispõem os arts. 70, 71 e 72 do Código Tributário 
Municipal, torna pública a seguinte NOTIFICAÇÃO GERAL DE 
LANÇAMENTO do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 

relativos ao exercício de 2019.

Pelo presente EDITAL ficam os proprietários, titulares do domí-
nio útil ou possuidores de imóveis localizados na zona urbana, 
ou de expansão urbana ou áreas urbanizáveis do Município de 
Deodápolis -MS NOTIFICADOS do lançamento do Imposto So-

bre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) referente 
ao exercício de 2019.

Notifica, ainda, os contribuintes, de que o lançamento será rea-
lizado com a entrega do aviso, contendo todas informações cor-
respondentes as data dos vencimentos do imposto, pelo fiscais 
no local do domicílio fiscal do contribuinte cadastrado junto à 

Agência Fazendária Municipal, e igualmente divulgado por Edi-
tal e nos meios de comunicação locais, para os casos de recusa 
do seu recebimento, visando à ampla divulgação, para regular 

constituição do crédito tributário.

Notifica que os contribuintes que não receberem a corres-
pondência do Lançamento até 05/08/2019 poderão retirá-la 
na sede da Agência Fazendária Municipal, situada na Rua Av. 

Francisco Alves da Silva, n. 443, centro, em Deodápolis, MS, nos 
horários das 7h às 17h.

O pagamento do valor do IPTU poderá ser feito à vista com des-
conto de 5% até 05/08/2019, ou de forma parcelada, sendo:

I – até 05/08/2019, com 5% de desconto para contribuintes que 
optarem pela quitação integral do tributo em parcela única, à 

vista;

II – até 05/08/2019, a 1ª (primeira) parcela;

III – até 05/09/2019, a 2ª (segunda) parcela;

IV – até 05/10/2019, a 3ª (terceira) parcela.

Os débitos não pagos nos respectivos vencimentos serão atua-
lizados monetariamente na forma da legislação e regulamentos 
municipais e acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês 
ou fração, além de multa equivalente a 2% (dois por cento) do 

imposto devido.

Quando o vencimento de qualquer parcela do IPTU coincidir 
com dias de feriados, finais de semana ou dia não útil, o paga-
mento ficará prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

O sujeito passivo deverá quitar as parcelas do IPTU 2019 na or-
dem dos seus vencimentos, sendo que o pagamento de parce-
las alternadas não é pressuposto de que as parcelas anteriores 

não pagas estejam quitadas.

O contribuinte que não concordar com o lançamento dos tri-
butos poderá apresentar Reclamação Contra o Lançamento no 

prazo de até 20 dias da notificação (art. 277 da Lei Complemen-
tar n. 002/2014) dirigida ao Diretor da Agência Fazendária Mu-

nicipal de Deodápolis, de forma escrita e instruída com os docu-
mentos que comprovem os argumentos e pedidos, bem como 
a legitimidade do Reclamante, por protocolo presencial na Rua 
Av. Francisco Alves da Silva, n. 443, centro, em Deodápolis, MS, 

nos horários das 7h às 17h.

A falta de recebimento da conta de IPTU não desobriga o sujeito 
passivo do pagamento dos tributos no respectivo vencimento, 

devendo os contribuintes que não tiverem recebido os respecti-
vos documentos, retirar as segundas vias na sede da Agência Fa-
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zendária Municipal, situada na Rua Av. Francisco Alves da Silva, 
n. 443, centro, em Deodápolis, MS, nos horários das 8h às 17h.

Deodápolis, MS, 02 de julho de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Financeira

PROCURADORIA JURIDICA 
DECRETO Nº 51/2019, DE 02 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre o lançamento do Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU, desconto e condições de pa-

gamento, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Gros-
so do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, em especial no art. 44, V, e, considerando o que 
dispõem os arts. 70, 71 e 72 do Código Tributário Municipal, 

DECRETA:

Art. 1º Os contribuintes municipais do Imposto Sobre a Proprie-
dade Predial e Territorial Urbana – IPTU – relativo ao exercício 
de 2.019 deverão providenciar o pagamento do tributo na for-

ma e condições previstas em Lei e neste Decreto.

Art. 2º Fica estabelecido o desconto de 5% (cinco por cen-
to) sobre o IPTU-2019 para os contribuintes que efetuarem o 
pagamento à vista, considerado assim o pagamento total do 
lançamento até a data do vencimento da primeira parcela do 

imposto.

Art. 3º O IPTU-2019 poderá ser quitado à vista com desconto ou 
de forma parcelada, nas seguintes condições:

I – até 05/08/2019, com 5% de desconto para contribuintes que 
optarem pela quitação integral do tributo em parcela única, à 

vista;

II – até 05/08/2019, a 1ª (primeira) parcela;

III – até 05/09/2019, a 2ª (segunda) parcela;

IV – até 05/10/2019, a 3ª (terceira) parcela.

Parágrafo único. Os débitos não pagos nos respectivos venci-
mentos serão atualizados monetariamente na forma da legisla-
ção e regulamentos municipais e acrescidos de juros de 1% (um 

por cento) ao mês ou fração, além de multa equivalente a 2% 
(dois por cento) do imposto devido.

Art. 4º O lançamento será realizado com a entrega do aviso, 
contendo todas informações correspondentes as data dos ven-
cimentos do imposto, pelo fiscais no local do domicílio fiscal do 

contribuinte cadastrado junto à Agência Fazendária Municipal, 
e igualmente divulgado por Edital e nos meios de comunicação 
locais, para os casos de recusa do seu recebimento, visando à 
ampla divulgação, para regular constituição do crédito tributá-
rio, podendo ser retirados pessoalmente na sede da Agência 

Fazendária Municipal, situada na Rua Av. Francisco Alves da Sil-
va, n. 443, centro, em Deodápolis, MS.

Art. 5º A ausência de pagamento nos prazos e condições esta-
belecidas, bem como o decurso do prazo para impugnação ou 

recurso, ou após decisão definitiva sobre esses instrumentos de 
defesa, implicarão na inscrição do débito junto à Dívida Ativa 

Municipal e remessa para protesto e execução fiscal.

Art. 6º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Deodápolis, MS, 02 de julho de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA 
LEI MUNICIPAL 704

LEI MUNICIPAL Nº 704 DE 02 DE JULHO DE 2019

“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 
2020 e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguin-
te lei:

Art. 1º - Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município 
de Deodápolis para o exercício de 2020, atendendo:

I - as diretrizes, metas e prioridades para o orçamento do Muni-
cípio;

II - as diretrizes gerais da Administração Pública Municipal;

III - as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e 
das diretrizes gerais de sua elaboração;

IV - os princípios e limites constitucionais;

V - as diretrizes específicas do Poder Legislativo;

VI - as receitas municipais e o equilíbrio com a despesa;

VII - a alteração na legislação tributária;

VIII - as disposições sobre despesas de pessoal e encargos;

IX - as disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de 
precatórios judiciais;
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X - das vedações quando exceder os limites de despesa com 
pessoal e dos critérios e forma de limitação de empenho.

XI - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos 
resultados dos programas financiados com recursos do orça-

mento;

XII - as condições especiais para transferências de recursos pú-
blicos a entidades públicas e privadas;

XIII - as disposições gerais.

§ 1º - Fazem parte desta Lei o Anexo I de Diretrizes e Metas 
para a elaboração do Orçamento de 2020, o Anexo II - Metas 
Fiscais e o Anexo III - Riscos Fiscais estabelecidos nos parágra-

fos 1º e 3º do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal;

§ 2º - O Município observará as determinações relativas a 
transparências de Gestão Fiscal, estabelecidas no art. 48 da Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e dos art. 4º e 44 da Lei Federal nº 10.257 de 10 

de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.

CAPÍTULO I

Das Diretrizes Orçamentárias

SEÇÃO I

As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Mu-
nicípio.

Art. 2º - Em consonância com o art. 165, §2º, da Constituição 
Federal, as estimativas de receita e despesa, as diretrizes, as 

metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2020, são 
especificadas nos Anexos a este Projeto de Lei, as quais terão 

precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 
2020, não se constituindo, porém, em limite à programação 

das despesas.

SEÇÃO II

As Diretrizes Gerais da Administração Municipal

Art. 3º - A Receita e a Despesa serão orçadas a preço de junho 
de 2019.

Art. 4º - Os recursos ordinários do tesouro municipal obedece-
rão a seguinte prioridade na sua alocação, observadas as suas 

vinculações constitucionais e legais:

I - pessoal e encargos sociais;

II - serviço da dívida e precatórios judiciais;

III - custeio administrativo, incluindo a preservação do patrimô-
nio público e contrapartida de convênios;

IV - investimentos.

Art. 5º - Os critérios adotados para definição das diretrizes se-

rão os seguintes:

I - priorizar a aplicação de recursos destinados à manutenção 
das atividades já existentes sobre as ações em expansão;

II - os projetos em fase de execução, desde que contidos na Lei 
de Orçamento, terão preferência sobre os novos projetos;

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a representar o 
Município nas alienações, subvenções, convênios, acordos e 

contratos e a proceder todos os atos para a perfeita represen-
tatividade do Município, na celebração de convênios, contratos 

e outros atos de competência do Executivo.

Art. 7º - A proposta orçamentária do Município para o exercício 
de 2020 será encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara Mu-
nicipal até o dia 15 de Outubro de 2019, conforme estabelece a 

Lei Orgânica do Município.

SEÇÃO III

As Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e 
das Diretrizes Gerais de sua Elaboração

Art. 8º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social estimarão 
as receitas e fixarão as despesas dos Poderes Executivo e Legis-

lativo:

I - o orçamento fiscal refere-se aos Poderes do Município, seus 
Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, 
inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrange todas as en-
tidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Direta e 

Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público.

Art. 9º - O orçamento da seguridade social compreenderá as 
dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência 
e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195, 
196, 199, 200, 203, 204, e § 4º do art. 212 da Constituição Fe-
deral, e contará, dentre outros, com os recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituição;

II - de transferências de recursos do Tesouro, Fundos e entida-
des da Administração Indireta, convênios ou transferências do 

Estado e da União para a seguridade social.

Art.10 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjunta-
mente a programação dos orçamentos, fiscal e da seguridade 
social, a discriminação e a identificação da despesa, far-se-á 

por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e mo-
dalidade de aplicação.

§ 1º - As despesas de cada Unidade Orçamentária serão discri-
minadas e classificadas por:

I - Grupos de Natureza de Despesa;
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II - Função, Subfunção e Programa;

III - Projeto/Atividade.

§ 2º - Para o efeito desta Lei, entende-se por:

I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de 
despesa que competem ao setor público;

II - subfunção, representa uma partição da função, visando a 
agregar determinado subconjunto de despesa do setor público;

III - programa, um instrumento de organização da ação gover-
namental visando à concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurados por indicadores estabelecidos no plano 

plurianual;

IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de opera-
ções, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de go-
verno.

V - atividade, um instrumento de programação para alcançar 
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de ope-
rações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;

§ 3° - Cada programa identificará as ações necessárias para 
atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos e atividades, 
especificando os respectivos valores, bem como as unidades 

orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 4º - Cada projeto ou atividade identificará a Função, a Sub-
função e o Programa aos quais se vinculam.

§ 5º - Para efeito de informação ao Poder Legislativo, a propos-
ta orçamentária constará, os orçamentos fiscais e da segurida-
de social, referentes aos poderes do Município, seus fundos e 
órgãos da administração direta, indireta, autarquias e funda-

ções criadas e mantidas pelo poder público municipal, discrimi-
nando a despesa em nível de categoria econômica, por grupos 
de despesa, a origem dos recursos, detalhada por categoria de 
programação, indicando-se para cada um, no seu menor nível, 
segundo exigências da Lei nº 4.320/64, obedecendo à seguinte 

discriminação:

I - o orçamento pertencente a cada Órgão e Unidade Orçamen-
tária;

II - as fontes dos recursos Municipais, em conformidade com 
os conceitos e especificações das Fontes de Receita constantes 
nas regulamentações da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, a 
serem discriminadas por fontes de acordo normas do TC/MS.

III - as categorias econômicas e grupos de natureza de despe-
sas, em conformidade com os conceitos e as especificações 

constantes em portarias expedidas pela da Secretaria do Tesou-
ro Nacional do Ministério da Fazenda, obedecendo à seguinte 

classificação:

despesas correntes:

a) 1- Pessoal e Encargos Sociais: atendimento de despesas com 
pessoal, obrigações patronais, inativos, pensionistas e salário 

família;

b) 2- Juros e Encargos da Dívida: cobertura de despesas com 
juros e encargos da dívida interna e externa;

c) 3- Outras Despesas Correntes: atendimento das demais des-
pesas correntes não especificadas nos grupos relacionados nos 

itens anteriores.

despesas de capital:

a) 4- Investimentos: recursos destinados a obras e instalações, 
equipamentos e material permanente, diversos investimentos 

e sentenças judiciais;

b)5- Inversões Financeiras: atendimento das demais despesas 
de capital não especificadas no grupo relacionado no item an-

terior;

c) 6- Amortização da Dívida: amortização da dívida interna e 
externa e diferenças de câmbio.

§ 6° - Se houver alteração nas fontes de recursos ou categorias 
econômicas ou grupos de despesas pelos órgãos responsáveis 

pelas finanças públicas fica o poder executivo autorizado a ade-
quá-las;

§ 7° São desvinculadas as disponibilidades financeiras perten-
centes a fundos, autarquias e fundações, a serem apuradas e 

destinadas, a qualquer tempo, a Conta única gestora dos recur-
sos próprios do Tesouro Municipal.

§ 8° As alterações nas fontes de recursos especificadas nos 
contratos e demais documentos que o substituem, bem como 

alteração das dotações orçamentárias nos contratados poderão 
ser realizadas por apostilamento.

Art. 11 - A Lei Orçamentária Anual incluirá dentre outros, os 
seguintes demonstrativos:

I - das receitas arrecadadas conforme prevê o parágrafo 1º do 
art. 2º, da Lei Federal nº 4.320/64;

II - das despesas conforme estabelece o § 2º do art. 2º da Lei 
Federal nº 4.320/64;

III - dos recursos destinados a manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento das 

determinações constitucionais e da Lei nº 11.494/07;

IV - dos recursos destinados para a execução dos serviços de 
saúde em cumprimento ao índice estabelecido na Constituição 

Federal;

V - por projetos e atividades, os quais serão integrados por títu-
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los, quantificando e qualificando os recursos;

VI - reserva de contingência para atendimento de passivos con-
tingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 12 - Na elaboração da Proposta Orçamentária, o Poder 
Executivo deverá incentivar a participação popular através de 

audiências públicas, conforme estabelece no art. 48 da Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2.000 e como condição 

obrigatória para aprovação da Proposta Orçamentária pela 
Câmara Municipal deverá ser realizada audiência pública con-

forme estabelece os art. 4º e 44 da Lei Federal 10.257 de 10 de 
julho de 2001.

Art. 13 - Os orçamentos das Administrações Indiretas e dos 
Fundos constarão da Lei Orçamentária Anual, em valores glo-
bais, não lhes prejudicando a autonomia da gestão legal de 

seus recursos, cujos desdobramentos, alterações e suplemen-
tações serão aprovados pelo Poder Executivo durante o exercí-

cio de sua vigência, nos termos da Lei. 4320/64.

Parágrafo único- Aplicam-se às Administrações Indiretas, no 
que couber, os limites e disposições da Lei Complementar 

101 de 04 de maio de 2000, cabendo a incorporação dos seus 
Orçamentos Anuais assim como as Prestações de Conta, às De-
monstrações Consolidadas do Município, excetuando fundação 

pública de direito privado.

Art. 14 - Fica autorização a abertura de créditos adicionais 
suplementares, especiais ou extraordinários, até o valor de 

cinquenta por cento para a criação de programas, projetos e 
atividades ou elementos de despesa, que na execução orça-

mentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiên-
cia de dotação, de acordo com os artigos 40; 41; 42 e 43 e seus 

parágrafos e incisos, da Lei Federal 4.320/64, podendo para 
tanto suplementar ou anular dotações entre as diversas fontes 
de receitas e diversas unidades orçamentarias, fundos ou fun-

dações e demais entidades da administração indireta.

§ 1º - Para abertura de créditos adicionais, de acordo com 
os artigos 41 e 43 e seus parágrafos e incisos da Lei Federal 
4.320/64, a administração municipal poderá remanejar do-

tações entre as diversas unidades orçamentárias e diferentes 
fontes de receitas.

§ 2º - Excluem-se do limite estabelecido na Lei Orçamentária, 
ficando autorizadas, para utilização dos Poderes Executivo e 

Legislativo, as suplementações de dotações para atendimento 
à ocorrência das seguintes situações:

I - insuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de na-
tureza de despesa, da mesma categoria e do mesmo grupo de 
fontes de recursos, em conformidade com os grupos e fontes 

de receitas registradas no orçamento de 2020;

II - insuficiência de dotação no grupo de natureza de despesas 
1- Pessoal e Encargos Sociais;

III - insuficiência de dotação nos grupos de natureza de despe-

sas 2- Juros e Encargos da Dívida e 6- Amortização da Dívida;

IV - suplementações para atender despesas com o pagamento 
dos Precatórios Judiciais;

V - suplementações que se utilizem dos valores apurados con-
forme estabelece nos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 43, 

da Lei Federal nº 4.320/64;

VI - Insuficiência de dotação dentro do mesmo projeto ou ativi-
dade, no limite dos mesmos.

VII - suplementações para atender despesas com educação 
suplementadas na função 12;

VIII - suplementações para atender despesas com ações e ser-
viços de saúde suplementadas na função 10.

§3º Na lei orçamentária para 2020 a discriminação da despe-
sa, quanto à sua natureza, far-se-á, no mínimo, por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 

aplicação, podendo o detalhamento por elemento de despesa 
ser criado por ato do Poder Executivo no momento de sua exe-

cução.

§4º As variações de dotações orçamentárias entre elementos 
de despesas e diferentes fontes de recursos e as suplementa-
ções de dotações orçamentárias, e as alteração de fontes de 
recursos que não caracterizam alteração do contrato serão 

registradas por simples apostilamento aos contratos ou termos 
que o substituem.

Art. 15 - Na Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo 5º da 
Lei Complementar 101, constará uma reserva de contingência 
não superior a 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida, 

para atendimento complementar das situações de passivos 
contingentes e outros riscos eventuais, fiscais imprevistos.

§ 1º - Aplica-se a reserva de contingência o mesmo procedi-
mento e condições para o Poder Executivo e o Poder Legislativo 

no que couber;

§ 2º - Os recursos da reserva de contingência, previsto no 
caput deste artigo, poderão, também, serem utilizados para a 
suplementação de créditos orçamentários que se revelarem 

insuficientes, no decorrer do exercício, conforme artigo 8º da 
Portaria interministerial STN-MF/SOF-MP nº 163 de 04 de maio 

de 2001 e alterações posteriores.

Art. 16 - Fica autorizada a realização de concursos públicos ou 
contratação de pessoal nos termos do art.37 da Constituição 

Federal para todos os Poderes, desde que:

I - atendam os dispositivos do artigo 169 da Constituição Fede-
ral e limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101 de 04 

de maio de 2000;

II - sejam para suprir deficiências de mão de obra ou ampliação 
de serviços básicos do Município.

Parágrafo único -No Orçamento para o exercício de 2020 as 
dotações com pessoal serão incrementadas de acordo com a 
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expectativa de correção monetária para o próximo exercício, 
para assegurar a reposição e reajuste salarial, de acordo com a 

disponibilidade financeira do município.

SEÇÃO IV

Os Princípios e Limites Constitucionais

Art. 17 - O Orçamento Anual com relação a Educação, observa-
rá as seguintes diretrizes tanto na sua elaboração como na sua 

execução:

I - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de que trata o 
artigo 212 da Constituição Federal, com aplicação mínima de 
25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impos-

tos, compreendida a proveniente de transferências;

II - FUNDEB, a receita formada com base em contribuição por 
aluno e a despesa com aplicação mínima de 60% (sessenta por 

cento) na remuneração dos profissionais do magistério, em 
efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental e 

Infantil público.

Parágrafo único – Os recursos do FUNDEB, assim como a sua 
operacionalização Orçamentária e Contábil deverão ser indivi-
dualizados em termos de registro de receita, bem como aplica-
ção de despesa, de forma a evidenciar as suas Gestões, assim 

como facilitar as Prestações de Contas a quem de direito.

Art. 18 - Às operações de crédito, aplicam-se as normas esta-
belecidas no inciso III do Art. 167 da Constituição Federal;

Art. 19 - Às operações de crédito por antecipação da Receita 
Orçamentária aplicam-se as disposições estabelecidas na Reso-
lução do Senado Federal de nº 43, de 21 de dezembro de 2001.

Art. 20 - É vedada a utilização de recursos transferidos, em fi-
nalidade diversa da pactuada.

Art. 21 - A despesa total com pessoal do Poder Executivo não 
poderá exceder o percentual de 54% e a do Poder Legislativo 

em 6%, da Receita Corrente Líquida do Município, considerada 
nos termos dos artigos 18, 19 e 20 de Lei Complementar 101 
de 04 de maio de 2000 e no caso de limitação de empenho 

obedecerá ao disposto no art. 38 desta Lei.

Art. 22 - As operacionalizações e demonstrações contábeis 
compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e ope-

rações de cada Órgão e Fundo ou entidade da administração 
direta, nos termos do inciso III do art. 50 da Lei Complementar 

nº 101 de 04.05.2000.

Art. 23 - Integra a Dívida Pública Consolidada as operações de 
crédito de prazo inferior a 12 (doze) meses, cujas receitas te-

nham constado do Orçamento, nos termos do parágrafo 3º do 
art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000.

Parágrafo único – Equipara-se a Operação de Crédito e integra-
rá a Dívida Pública Consolidada, nos termos do parágrafo 1º do 
art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000, sem prejuízo do cumprimento 

das exigências dos artigos 15 e 16 da mesma Lei:

I - a assunção de dívidas;

II - o reconhecimento de dívidas;

III - a confissão de dívidas.

Art. 24 - Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução 
do Orçamento em que houverem sido incluídos integram a 

dívida consolidada para fins de aplicação dos limites da dívi-
da, conforme § 7º do artigo 30 da Lei Complementar 101 de 

04.05.2000.

Parágrafo único- A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema 
de Seguridade Social, e com o Município, não poderá contratar 
com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, conforme estabelece o § 3º do artigo 195, 

da Constituição Federal.

SEÇÃO V

As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo

Art. 25 - Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara 
Municipal fica estipulado o percentual de até sete por cento 

da Receita Tributária do Município e das Transferências Consti-
tucionais da União e do Estado, obedecendo aos artigos 158 e 
159 da Constituição Federal e do produto da Receita da Dívida 
Ativa Tributária e conforme Parecer “C” nº 00/0003/2001 do 
Tribunal de Contas do Estado de MS de 28 de março de 2001, 

conforme rege o artigo 29 - A da Constituição Federal.

§ 1o - Os repasses à Câmara Municipal se farão mensalmente, 
na proporção de um doze avos do total da receita arrecadada 
no exercício anterior ao dos repasses, conforme legislação es-

pecífica descrita no “caput” deste artigo.

§ 2 º - A Câmara Municipal enviará até o décimo quinto dia de 
cada mês, a demonstração da execução orçamentária do mês 
anterior para fins de integração à contabilidade geral do muni-
cípio de forma a atender as exigências dos arts. 52, 53 e 54 da 

Lei 101/00.

§ 3º - O valor do orçamento do Poder Legislativo municipal 
poderá ser suplementado ou reduzido nas hipóteses previstas 
no Artigo 43 da Lei nº 4.320/64, observando o Parecer “C” nº 

00/0024/2002, do Tribunal de Contas do Estado.

§ 4º As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, 
incluindo os subsídios dos vereadores limitar-se-ão ao esta-
belecido na alínea “a” do inciso III, do artigo 20, da Lei Com-

plementar 101 de 04.05.2000 e aos limites impostos no artigo 
29-A da Constituição Federal.

SEÇÃO VI

As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Art. 26 - Constituem-se receitas do Município aquelas prove-
nientes:
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I - dos tributos de sua competência;

II - de prestação de serviços;

III - das quotas-parte das transferências efetuadas pela União e 
pelo Estado, relativas às participações em impostos Federais e 
Estaduais, conforme artigo 158 e 159 da Constituição Federal;

IV - de convênios formulados com órgãos governamentais;

V - de empréstimos e financiamentos, com prazo superior a 12 
(doze) meses, autorizados por Lei específica, vinculados a obras 

e serviços públicos;

VI - recursos provenientes da Lei Federal nº 11.494/07;

VII - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;

VIII - das transferências destinadas à Saúde, à Assistência Social 
e à Habitação pelo Estado e pela União;

IX - das demais transferências voluntárias e doações.

Art. 27 - Na estimativa das receitas serão considerados os efei-
tos das modificações na legislação tributária, da variação do 

índice inflacionário, do crescimento econômico ou de qualquer 
outro fato relevante e serão acompanhadas de demonstrativo 
de sua evolução nos últimos 3 anos, da projeção para os dois 
seguintes àquela a que se referirem, e da metodologia de cál-

culo e premissas utilizadas.

§ 1º - Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só 
será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técni-

ca ou legal.

§ 2º - O montante previsto para receitas de operações de crédi-
to não poderá ser superior ao das Despesas de Capital constan-

tes do Projeto de Lei Orçamentária.

§ 3º - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legis-
lativo Municipal e dos demais poderes, no mínimo 30 (trinta) 
dias antes do prazo final para encaminhamento de suas pro-

postas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas 
para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as 

respectivas memórias de cálculo.

Art. 28 - Fica autorizada a concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita, devendo estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que iniciar sua vi-
gência e nos dois seguintes, atendendo a pelo menos uma das 

seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi consi-
derada na estimativa da receita orçamentária, na forma do art. 
12 da Lei Complementar nº 101 e de que não afetará as metas 
de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Dire-

trizes Orçamentárias quando for o caso;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no perío-

do mencionado no “caput”, por meio de aumento da receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição

§ 1º - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, cré-
dito presumido, concessão de isenção de caráter não geral, 

alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 
outros benefícios que correspondam a tratamento diferencia-

do.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de 
débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança administrativas, extra judiciais ou judiciais.

Art. 29 - As receitas próprias de Órgãos, Fundos, inclusive Fun-
dações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, 
serão programadas para atenderem, preferencialmente as 

funções próprias de cada um, os gastos com pessoal e encar-
gos sociais, os juros, os encargos e amortização da dívida, a 

contrapartida a financiamentos e outros necessários para a sua 
manutenção ou investimentos prioritários, bem como raciona-

lização das despesas.

§1º As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos, se-
parando-se por rubricas orçamentárias específicas, inclusive as 

relativas aos convênios que deverão ser individualizados, ex-
ceto as transferências financeiras da Prefeitura Municipal, que 

serão contabilizadas como receitas extra orçamentárias.

§2º Na execução da despesa a emissão do empenho e as or-
dens de pagamento só serão efetuadas pela Secretaria Muni-
cipal de Fazenda mediante autorização dos ordenadores de 
despesa de cada pasta ou fundo ou demais órgãos da admi-
nistração indireta ou unidades orçamentárias, sem prejuízos 
de emissão de empenho e ordem de pagamento por outros 

fundos ou unidade orçamentária, que processam a sua conta-
bilidade.

§3º Os empenhos das despesas das unidades orçamentárias 
da prefeitura municipal, dos fundos, fundações, autarquias e 
demais entidades da administração indireta poderão ser assi-
nados pelo Secretário Municipal de Fazenda e pelo Contador, 
a quem compete a função de analisar o empenho quanto às 

dotações vigentes no orçamento municipal e quanto às normas 
financeiras e contábeis, cabendo ao ordenador de despesa 

a responsabilidade pela despesa efetuada, sem prejuízos de 
emissão de empenho por outros fundos ou unidade orçamen-

tária, que processam a sua contabilidade.

§4º As ordens de pagamento das unidades orçamentárias da 
prefeitura municipal, dos fundos, fundações, autarquias e de-
mais entidades da administração indireta poderão ser assina-

dos pelo Secretário Municipal de Fazenda e pelo Diretor Finan-
ceiro, cabendo ao ordenador de despesa a responsabilidade 

pela despesa efetuada, sem prejuízos da emissão de ordem de 
pagamento por outros fundos ou unidade orçamentária, que 

processam a sua contabilidade.

§ 5º Os empenhos de despesas de fundos, fundações, autar-
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quias e demais entidades da administração indireta que pro-
cessam sua própria contabilidade poderão ser assinados pelos 
respectivos ordenadores de despesa, a quem recai a respon-
sabilidade pela despesa efetuada e também serem assinadas 

pelo contador.

§ 6º Os atos autorizativos de solicitação de empenho e de or-
dem de pagamento, bem como a determinação para assinatura 
de empenhos e ordens de pagamento deverão ser regulamen-

tados por decreto do poder executivo.

SEÇÃO VII

A Alteração na Legislação Tributária

Art. 30 - O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a 
programação e arrecadação de recursos, revisões tributárias, 

vinculadas especialmente:

I - a revisão da legislação e manutenção do cadastro imobiliá-
rio, para efeito de regulamentação, lançamento e arrecadação 

do IPTU;

II – manutenção do cadastro dos contribuintes do Imposto So-
bre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, e aprimoramento 

no sistema de sua fiscalização e cobrança;

III – melhoria na sistemática de cobrança do ITBI – imposto de 
transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, 
de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão 

de direitos a sua aquisição; adequando-o à realidade e valores 
de mercado;

IV - ao acompanhamento e controle do valor adicionado, para 
efeito de crescimento do índice de participação no ICMS – im-

posto sobre a circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação;

V - a recuperação dos investimentos, através da cobrança da 
contribuição de melhoria prevista em lei;

VI - a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços pú-
blicos ou do exercício do poder de polícia, com seus custos 

atualizados de acordo com o dimensionamento das despesas 
aplicadas na prestação dos serviços e nas demais atividades 

vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de servi-
ços, comércio e indústria em geral, localizados no município;

VII - a modernização da Administração Pública Municipal, 
através da capacitação dos recursos humanos, elaboração de 
programas de modernização e reestruturação administrati-

va, aperfeiçoamento das ações administrativas e financeiras, 
desenvolvimento gerencial, redução de despesas de custeio, 

racionalização de gastos e implementações da estrutura opera-
cional para o atendimento adequado das aspirações da coleti-

vidade.

Art. 31 - O Município fica obrigado a arrecadar todos os tribu-
tos de sua competência.

SEÇÃO VIII

As Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos

Art. 32 - Para atendimento das disposições contidas no Art. 169 
da Constituição Federal, fica o poder executivo autorizado, no 

decorrer da execução orçamentária, a efetuar os ajustes neces-
sários, para se adequar a Lei Complementar 101 de 4 de maio 

de 2000.

Art. 33 - Para exercício financeiro de 2020, serão consideradas 
como despesas de pessoal a definição contida no art. 18 da Lei 

Complementar n0 101/2000.

§ 1° - Se houver necessidade o Poder Executivo encaminhará 
projeto de lei visando adequação da estrutura administrativa, 
do quadro de vagas, do plano de cargos e do estatuto dos ser-

vidores.

§ 2° - Observado os limites impostos pela Lei de Responsabili-
dade Fiscal o Poder Executivo poderá encaminhar projeto de 

lei visando a concessão ou redução de vantagens e aumento da 
remuneração dos servidores, bem como extinção, revisão, ade-

quação ou criação de cargos públicos.

§3º Caso a despesa de pessoal extrapole 95% (noventa e cinco 
por cento) dos limites referidos no art. 20 da Lei Complemen-
tar nº 101/2000, somente poderá ser concedida horas extras, 
quando for ao atendimento de relevantes interesses públicos, 

devidamente justificados pela autoridade competente.

SEÇÃO IX

As Disposições Sobre as Despesas Decorrentes de Débitos de 
Precatórios Judiciais

Art. 34 - Para atendimento ao prescrito no art. 100, da Cons-
tituição Federal fica o Poder Executivo autorizado a incluir no 

Orçamento, a previsão de dotação orçamentária ao pagamento 
de débitos oriundos de precatórios judiciários.

Parágrafo Único - A relação dos débitos, de que trata o 
“caput” deste artigo, somente incluirá precatórios cujos pro-
cessos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão 
exequenda e atendam a pelo menos uma das seguintes condi-

ções:

I – certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

II – certidão que não tenham sido opostos embargos ou qual-
quer impugnação aos respectivos cálculos;

III - precatórios apresentados, com características dos itens 
acima, até a data de 01 de julho de cada ano.

SEÇÃO X

Das vedações quando exceder os limites de despesa com pes-
soal e dos Critérios e Forma de Limitação de Empenho.
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Art. 35. A averiguação do cumprimento dos limites estabeleci-
dos nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar n0 101/2000, será 

realizada no final de cada quadrimestre.

Parágrafo Único - Se a despesa total com pessoal dos poderes 
executivo e legislativo exceder a 95% (noventa e cinco por cen-

to) do limite, são vedados:

I – a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sen-
tença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressal-

vada a revisão prevista no Inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal;

II – criação de cargo, emprego ou função;

III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento 
de despesa;

IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de 
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de edu-

cação, saúde e segurança;

V – contratação de hora extra.

Art. 36 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou Ór-
gão, ultrapassar os limites definidos na Lei Complementar n0 

101/2000, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22 da Lei 
Complementar nº 101/00, o percentual excedente terá de ser 

eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos 
um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providên-
cias previstas nos parágrafos 30 e 40 do art. 169 da Constitui-

ção Federal.

§ 10 -No caso do inciso I do § 30 do art. 169 da Constituição 
Federal, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção 
de cargos e funções, quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.

§ 20 - É facultada a redução temporária da jornada de trabalho 
com adequação dos vencimentos à nova carga horária.

Art. 37 - Se verificado, ao final de um quadrimestre, que a rea-
lização da receita poderá não comportar o cumprimento das 
metas de resultado primário ou nominal, os Poderes Legisla-
tivo e Executivo promoverão, por ato próprio nos montantes 

necessários, nos 30 dias subsequentes, limitação de empenho 
e movimentação financeira, utilizando os critérios de redução 
de despesas na ordem inversa ao estabelecido no art. 4º desta 
Lei, respeitando o pagamento da Dívida Fundada, precatórios e 

pessoal e encargos.

§ 10 - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda 
que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos 

foram limitados, dar-se-á de forma proporcional as reduções 
efetivadas;

§ 20 - Não serão objeto de limitações as despesas que consti-
tuam obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas des-

tinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

SEÇÃO XI

As Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos 
Resultados dos Programas Financiados com Recursos do Orça-

mento

Art. 38 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 
nesta Lei, a escrituração contábil será efetuada de forma a pro-
piciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resulta-
dos dos programas de governo, bem como implantará controle 

de custos visando o equilíbrio financeiro.

SEÇÃO XII

As Condições Especiais para Transferências de Recursos Públi-
cos a Entidades Públicas e Privadas

Art. 39 - A destinação de recursos para direta ou indiretamente 
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficit de pessoas ju-
rídicas deverá ser autorizada em Lei e destinarem-se a atender 
as diretrizes e metas constantes no art. 2º e no anexo I desta 

lei.

Art.40 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios 
de mútua colaboração com órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Federal, Estadual e Municipal e a promover a 
concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuição à 

organização da sociedade civil, pessoa jurídica de direito priva-
do sem fins lucrativos, inclusive cooperativas, mediante Termo 
de Colaboração ou Termo de Fomento, e ainda, firmar Acordos 
de Colaboração sem transferência de recursos financeiros, obe-

decendo ao interesse e conveniência do Município.

§ 1° Os termos de colaboração e de fomento devem ser prece-
didos de chamamento público nos termos em que dispõe a Lei 
13.019/2014, e que será considerado inexigível ou dispensado 

nos casos previstos na Lei 13 019/2014.

§ 2° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos de cola-
boração ou de fomento com as organizações sociais, sem fins 
lucrativos, relacionadas no anexo de metas e diretrizes, para 

transferência de recursos destinados à execução de atividades 
ou projetos de interesse e competência do município nas áreas 
de educação, saúde, assistência social, cultura, meio ambiente 
e esporte, entre outras, através processo de inexigibilidade de 

chamamento público.

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de contri-
buição com entidades sem fins lucrativo, enquadradas ou não 
na Lei 13.019/2014, relacionadas no anexo metas e diretrizes, 

para repasse de contribuições, como despesas às quais não 
corresponda contraprestação direta em bens e serviços e que 
não seja reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas 
a atender a despesas de manutenção de outras entidades de 

direito público ou privado, que desenvolvam atividades de inte-
resse da população local, nas áreas de esporte, lazer, cultura e 

outras de interesse da população.
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§ 4º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar termos de 
colaboração e fomento e acordos de cooperação celebrados 
com entidades sem fins lucrativos, tendo como limite o prazo 
previsto na Lei nº13.019/14, no mesmo valor anual, conforme 

estabelecido na legislação.

Parágrafo único - Fica dispensado de restituição e fica vedado 
a utilização de documento de restituição de receitas de origens 

de convênios, termos de colaboração, de fomento ou contri-
buição para devolução ou ressarcimento de valor inferior a R$ 

10,00 (dez reais).

Art. 41 - A despesa com parcerias a organizações privadas sem 
fins lucrativos, a cooperação técnica e financeira ou contrapar-
tidas em convênios e acordos far-se-á em programação especí-

fica classificada conforme dotação orçamentária.

Art. 42 - É vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor 
da Administração Direta ou Indireta por serviços de consultoria 
ou assistência técnica ou qualquer serviço ligado a administra-

ção municipal.

CAPÍTULO II

Das Disposições Gerais

Art. 43 - As propostas de modificação no Projeto da Lei Orça-
mentária Anual serão apresentadas, no que couber, da mesma 
forma e nível de detalhamento dos demonstrativos e anexos 

apresentados.

Art. 44 - Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da 
receita, poderá constar na Lei Orçamentária Anual, autorização 

ao Poder Executivo para abertura de crédito adicional suple-
mentar ou especial até cinquenta por cento sobre o total da 

despesa fixada no orçamento geral do Município, utilizando os 
recursos previstos nos incisos I, III e IV do § 1º do Artigo 43 da 

Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 45 - Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar automa-
ticamente o Plano Plurianual vigente para o período de 2018 

a 2021, de acordo com o orçamento para 2020 e as alterações 
orçamentárias autorizadas e implementadas no decorrer do 
exercício de 2020 produzirão seus efeitos, também, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual 2018-2021.

Art. 46 - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for apro-
vado até 31 de dezembro de 2019, a sua programação será 

executada mensalmente até o limite de 1/12 (um doze avos) 
do total, observada a efetiva arrecadação no mês anterior, até 

a sua aprovação pela Câmara Municipal, vedado o início de 
qualquer projeto novo.

Art. 47 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Deodápolis – MS, 02 de julho de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA 
LEI ORDINÁRIA 703

LEI MUNICIPAL Nº 703, DE 02 DE JULHO DE 2019

Cria a Agência Municipal de Tecnologia da Informação do 
Município de Deodápolis-MS, cria o Fundo Municipal de De-
senvolvimento e Aperfeiçoamento Tecnológico e dá outras 

providências”.

Artigo 1º - Fica criada a Agência de Tecnologia da Informação 
do Município de Deodápolis (AGTEC), pessoa jurídica de direito 
público, sob a forma de autarquia fundacional, com autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, prazo de duração inde-
terminado, sede e foro no município de Deodápolis, vinculada 

ao Gabinete do Prefeito.

Artigo 2º - À agência de Tecnologia da Informação do Municí-
pio de Deodápolis (AGTEC), compete:

I - o desenvolvimento, a coordenação e a implantação, em ca-
ráter exclusivo, dos serviços da área de tecnologia da informa-
ção, telecomunicações e geoprocessamento para atendimento 

dos órgãos e entidades municipais;

II - o planejamento e coordenação das atividades voltadas para 
o levantamento, o mapeamento e a racionalização dos pro-

cessos de trabalho nos órgãos e entidades do Poder Executivo, 
visando a eficiência e a otimização dos recursos utilizados;

III - execução, em caráter exclusivo:

a) dos serviços de processamento de dados e tratamento de in-
formações para atendimento dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo, com a finalidade de organizar e manter disponíveis 

os dados, as informações e os cadastros municipais;

b) diretamente ou por intermédio de terceiros, delegados pela 
Agência, dos serviços de manutenção de sistemas, redes de 

dados e de telecomunicações, equipamentos e demais insta-
lações, zelando pela conservação e manutenção dos bens de 

informática do Poder Executivo;

IV - a organização e a manutenção do banco de dados de inte-
resse das diversas áreas do Poder Executivo, centralizadamen-
te, incluindo os dados e as informações tratados em sistemas 

informatizados e de geoprocessamento, zelando pela seguran-
ça, disponibilidade e acessibilidade, mediante definição das 

normas de acesso, uso e governança;

V - a realização de estudos e a formulação da política de aquisi-
ção e uso de equipamentos e de rede pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo, para apreciação e deliberação do Conselho 
de Administração da Autarquia, a fim de definir a especificação 

e as normas técnicas pertinentes, bem como o acompanha-
mento, a implementação e a gestão da Rede Municipal de In-

formática;
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VI - a formulação da política de aquisição de bens e serviços da 
área de tecnologia da informação, telecomunicações e geopro-

cessamento, para assegurar, de forma plena, o atendimento 
das necessidades dos órgãos e entidades municipais, acom-

panhando e gerenciando os bens e serviços adquiridos, certi-
ficando seu atendimento às especificações e normas técnicas 

pertinentes;

VII - a coordenação e o desenvolvimento dos programas de 
capacitação profissional em tecnologia da informação, teleco-
municação e geoprocessamento, definindo conteúdos progra-

máticos e metodológicos, visando sua adequação às demandas 
identificadas e pesquisadas e a permanente atualização tec-
nológica dos profissionais da autarquia e demais servidores 

municipais, quando possível em parcerias ou convênios, dentre 
outros instrumentos;

VIII - o desenvolvimento de novos processos e métodos de tra-
balho, colhendo informações para avaliar procedimentos para 

simplificação e racionalização de rotinas, visando à desburocra-
tização;

IX - a realização de estudos e a formulação de proposições de 
sistematização, uniformização e informatização de procedi-

mentos e rotinas administrativas e a análise dos atos norma-
tivos, processos e práticas administrativas, visando promover 
ajustes às metas de governança e à inovação, modernização e 

racionalização de procedimentos;

X - elaborar planos de contingência e segurança da informação, 
bem como plano de continuidade;

XI - a responsabilidade por políticas de uso dos recursos de 
tecnologia, bem como toda espécie de hardware e software, 
incluindo telecomunicações, visando garantir integridade e 

segurança da informação;

XII - analisar e definir as normas e critérios técnicos para pa-
dronização e confecção da interface gráfica/layout/design do 
portal do Município, dos hotsites e dos sistemas internos para 

uso dos órgãos e entidades do Poder Executivo, conjuntamente 
com o Gabinete do Prefeito;

XIII - gerir o processamento de dados, imagem e informações 
em geral da administração, recursos e ações de tecnologia da 

informação;

XIV - elaborar, manter registro e controle dos equipamentos de 
informática existentes na Prefeitura;

XV - promover permanentemente, a atualização dos equipa-
mentos e novas tecnologias de informática;

XVI - manter controle de contrato de garantia de equipamentos 
e vencimentos de programas, garantindo a prestação da assis-
tência técnica e renovação de prazos por parte dos fornecedo-

res;

XVII - acompanhar a instalação de softwares e hardwares novos 

e/ou usados;

XVIII - elaborar, manter e aperfeiçoar plano de informatização 
da Prefeitura, orientando e assessorando na aquisição de har-

dwares e softwares que atendam os objetivos de cada órgão ou 
entidade municipal;

XIX - elaborar plano de treinamento de acordo com a necessi-
dade e demanda de cada órgão ou entidade municipal, fazer e 

manter o registro de tais planos;

XX - coordenar projetos de informática, necessários a manu-
tenção do banco de dados do Município;

XXI - prestar informações e dar pareceres sobre assuntos de 
sua área de competência;

XXII - sugerir e exercer políticas e boas práticas pertinentes à 
sua área de atuação;

XXIII - executar outras atividades correlatas que lhe forem atri-
buídas pela autoridade superior, dentro da sua competência.

Artigo 3º - Constituem receitas da AGTEC:

I - dotações orçamentárias constantes do orçamento municipal;

II - transferências oriundas de outras fontes, programas e pro-
jetos;

III - doações, subvenções e contribuições;

IV - valores provenientes da prestação de serviços técnicos e 
fornecimento de produtos institucionais a órgãos e entidades 
públicas dos demais municípios, bem como estaduais e fede-

rais e a instituições privadas;

V - financiamentos e captações financeiras;

VI - outras receitas que lhes vierem a ser destinadas.

Artigo 4º - A AGTEC, observada a legislação, mediante a prévia 
e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
poderá contrair empréstimos, internos ou externos, e prestar, 
por meio do seu Presidente, as respectivas garantias reais e 

fidejussórias para financiamento das atividades referentes às 
suas finalidades e aos seus planos de expansão, atualização 

tecnológica e diversificação.

Artigo 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a trans-
ferir ao patrimônio da AGTEC os imóveis que se fizerem neces-

sários ao desenvolvimento de suas atividades.

Artigo 6º - O patrimônio da AGTEC, além dos imóveis que po-
derão ser transferidos pela municipalidade, poderá ser cons-
tituído por bens e direitos adquiridos, a qualquer título, da 

União, Estados e outras entidades públicas e privadas, nacio-
nais, internacionais ou estrangeiras.

Parágrafo único. Em caso de extinção, o patrimônio da Agência 
reverterá ao município de Deodápolis.
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Art. 7º A Agência Municipal de Tecnologia da Informação do 
Município terá sua estrutura básica e organização dos seus ser-
viços estabelecidos por ato do Poder Executivo e será dirigida 
por um Diretor-Presidente, nomeado pelo Prefeito Municipal.

Art. 8º A Agência Municipal de Tecnologia da Informação terá 
quadro de pessoal próprio, regido pelo estatuto dos servidores 

públicos municipais.

Art. 9º Fica autorizada a abertura de crédito especial, para 
implantação e operacionalização da Agência Municipal de Tec-
nologia da Informação, no limite dos saldos dos créditos orça-

mentários destinados ao Gabinete.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a promover 
as adequações orçamentárias no Plano Plurianual vigente.

Artigo 10 - As unidades organizacionais da AGTEC terão as atri-
buições e normas de funcionamento definidas em regimento 
interno a ser baixado por ato do Chefe do Poder Executivo.

Artigo 11 - Fica a AGTEC autorizada a efetuar a contratação 
temporária, se necessário, nos termos da legislação aplicável, 
do pessoal técnico necessário à implantação de suas ativida-

des.

Artigo 12 - É criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento Tecnológico (Fundatec), dotado de autono-

mia administrativa e financeira, com escrituração contábil pró-
pria, nos moldes da legislação pertinente, para efetivar o apoio 
financeiro, reembolsável ou não, a programas e projetos inova-
dores de interesse da municipalidade, assim caracterizados em 

conformidade à sua regulamentação, vinculado à AGTEC.

§ 1º O apoio de que trata o caput será para planos, estudos, 
projetos, programas, serviços tecnológicos e de engenharia, 
capacitações, eventos e outras atividades de cunho inovador 
que resulte em soluções de interesse para o desenvolvimento 

do Município.

§ 2º Poderão ser proponentes pessoas físicas ou jurídicas, insti-
tuições, entidades e órgãos governamentais.

§ 3º Os recursos do Fundatec poderão atender fluxo contínuo 
e a edital de chamada pública de projetos, podendo também 
orientar-se segundo regramento de eventual financiador/pa-

trocinador que aportou recursos.

Artigo 13 - Constituem receitas do Fundatec:

I - recursos de origem orçamentária da União e do Estado, des-
tinados ao Fundo;

II - dotações orçamentárias que lhe sejam destinados pelo mu-
nicípio de Deodápolis;

III - os recursos financeiros resultantes de consórcios, convê-
nios e contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado nacional ou estrangeiro;

IV - devolução de recursos e multas decorrentes de projetos 
beneficiados, não iniciados, interrompidos, ou saldo de proje-

tos concluídos;

V - os rendimentos provenientes de aplicações financeiras;

VI - doações, legados, contribuições em espécie, valores, bens 
móveis e imóveis recebidos de pessoas físicas e jurídicas;

VII - os recursos financeiros decorrentes da alienação de mate-
riais, bens ou equipamentos de propriedade do Fundo, consi-

derados inservíveis;

VIII - receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções 
realizadas com a finalidade de angariar recursos para o Fundo;

IX - outros recursos que forem destinados.

§ 1º As receitas descritas no caput deste artigo serão deposita-
das, obrigatoriamente, em conta especial a ser aberta e manti-
da em agência de instituição financeira que mantenha contrato 

com o município de Deodápolis.

§ 2º A aplicação dos recursos financeiros dependerá da exis-
tência de disponibilidade, em função do cumprimento de pro-
gramação, sendo admitida somente nas hipóteses em que não 

venha a interferir ou a prejudicar as atividades do Fundo.

§ 3º Os saldos financeiros do Fundo, apurados em balanço 
anual ao final de cada exercício, serão automaticamente trans-

feridos para o exercício seguinte.

§ 4º A percepção de recursos adicionais, previstos nos incisos 
de III a IX deste artigo, não substitui, complementa ou altera o 

valor mínimo destinado ao Fundo no orçamento municipal.

§ 5º A Lei Orçamentária consignará, anualmente, dotação es-
pecífica para cumprimento do inciso II do caput deste artigo.

Artigo 14 - Os recursos do Fundatec oriundos de dotações or-
çamentárias que lhe sejam destinadas pelo município de Deo-
dápolis serão aplicados no financiamento do desenvolvimento 
de planos, programas e projetos relacionados às competências 

da AGTEC.

Artigo 15 - O Presidente da Agência de Tecnologia da Informa-
ção do Município de Deodápolis é o Gestor do Fundatec.

Artigo 16 - Incumbe ao Poder Executivo Municipal instalar e 
baixar os atos necessários à implantação da Agência de Tecno-

logia da Informação do município de Deodápolis

Artigo 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, 02 de julho de 
2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 271/2019 DE 02 DE JULHO DE 2019

“Dispõe sobre Nomeação da SRª CAROLINE PINHEIRO CALVO e 
dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 

no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º NOMEAR a SRª CAROLINE PINHEIRO CALVO,para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO, Símbolo DAS-4, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, PRODUÇÃO 

MEIO AMBIENTE - SEINFA, desta Prefeitura. Em vagas Previstas 
conforme Anexo I TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM 
Nº 012/2017 DE 11/08/2017. Lei que altera as LCM 007/2015, 

LCM 003 de 11/2015 e LCM 001/2017 de 27/01/2017.

ARTIGO 2º - A servidora acima citada desempenhará as atribui-
ções do Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 de 

Janeiro de 2017.

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 02 de Julho de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÕES

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo 
Licitatório nº 088/2019 na Modalidade Pregão Presencial nº 
049/2019, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO para a Contra-

tação futura de empresa especializada para prestação de Ser-
viços de Administração e Gerenciamento de despesas para o 
Fornecimento de Combustíveis, com implantação e operação 

de sistema informatizado, para atendimento aos órgãos da 
administração direta, do poder executivo do município de Deo-
dápolis - MS, conforme termo de referência, para atendimento 
aos veículos pertencentes à frota municipal e em veículos que 

vierem a ser locados, cedidos ou utilizados como objeto de 
possíveis convênios e contratos em que seja previsto abasteci-

mento.

Empresa Vencedora: S H INFORMÁTICA LTDA, com a taxa ad-
ministrativa 0,00% (zero por cento); Desconto de 3,5 % (três 
vírgula cinco por cento) de Desconto, perfazendo um valor 
total de R$1.676.576,52 (um milhão seiscentos e setenta e 

seis mil quinhentos e setenta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos).

Deodápolis - MS, 02 de julho de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto nº 009/2019

Homologo o procedimento licitatório proferido pela Pregoeira, 
referente ao Processo Licitatório nº 088/2019, na modalidade 
Pregão Presencial nº 049/2019, cujo objeto REGISTRO DE PRE-
ÇO para a Contratação futura de empresa especializada para 
prestação de Serviços de Administração e Gerenciamento de 
despesas para o Fornecimento de Combustíveis, com implan-
tação e operação de sistema informatizado, para atendimento 

aos órgãos da administração direta, do poder executivo do 
município de Deodápolis - MS, conforme termo de referência, 
para atendimento aos veículos pertencentes à frota municipal 
e em veículos que vierem a ser locados, cedidos ou utilizados 
como objeto de possíveis convênios e contratos em que seja 

previsto abastecimento.

Deodápolis – MS, 02 de julho de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo 
Licitatório nº 086/2019 na Modalidade Pregão Presencial nº 
048/2019, cujo objeto é Registro de Preços para Aquisição 

Futura de Materiais Elétricos destinados a manutenção da Ilu-
minação Pública para atendimento da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Produção e Meio Ambiente do Município em 
favor da Empresa: LUZ & CIA EIRELI, com o valor global de R$ 

237.999,75 (duzentos e trinta e sete mil novecentos e noventa 
e nove reais e setenta e cinco centavos).

Deodápolis - MS, 02 de julho de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto nº 009/2019

Homologo o procedimento licitatório proferido pela Pregoeira, 
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referente ao Processo Licitatório nº 086/2019, na modalidade 
Pregão Presencial nº 048/2019, cujo objeto é Registro de Pre-
ços para Aquisição Futura de Materiais Elétricos destinados 
a manutenção da Iluminação Pública para atendimento da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Produção e Meio Am-
biente do Município.

Deodápolis – MS, 02 de julho de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE CONTABILIDADE


